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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 008/2017


DOIS IRMÃOS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

                           SENHOR PRESIDENTE

Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja solicitada à Fundação Assistencial de Dois Irmãos - FADI - as seguintes informações e documentos: 
1. A prestação de contas relativa ao ano de 2016, contendo todas as receitas, tanto públicas como privadas, e as despesas individualizadas da Fundação, principalmente fornecedores e a remuneração individualizada de cada servidor, devendo ser citado o nome e o cargo, assim como de todos os outros eventuais colaboradores, inclusive eventuais prestadores de serviços terceirizados;
2. A quantidade de crianças atendidas pela FADI que possuem bolsa integral e parcial;

3. Cópia de todos os contratos de locação de imóveis firmados pela FADI, assim como cópia do Estatuto da Fundação e suas eventuais alterações;

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal estabelece princípios fundamentais que, dentre outros fins, visam proteger a eficácia da democracia e o funcionamento mais aberto dos entes públicos.
Ademais, o Decreto nº 8.726/2016 em seu art. 42, § 4º, estabelece a necessidade da ampla transparência, inclusive na plataforma eletrônica, aos valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria, juntamente à divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 80, assim como o art. 54 estabelece que “A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas”.
O art. 71, II, da Constituição Federal prevê:
“Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

...

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público”

Por analogia, a nível municipal cabe ao Poder Legislativo fiscalizar, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, as fundações que recebem recursos do Município.

Por fim, a obra “O Poder Legislativo Municipal no Brasil – Papel Institucional, desafios e perspectivas”
, de autoria do Conselho de Estudos Políticos do Senado Federal, em sua página 37 descreve: “A segunda atribuição de uma Câmara Municipal é realizar o controle externo do Poder Executivo Municipal, ou seja, fiscalizar seus atos, inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Nos termos dos art. 31 e 70 da Constituição Federal, trata-se de uma fiscalização ampla, que abrange os aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais do município, sob o ponto de vista da legalidade, legitimidade e economicidade.”
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